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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito



Of.GP-525/06 - CM      
    

      Votorantim, 19 de outubro de 2006.

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao Requerimento nº 253/06, de autoria do nobre Vereador PEDRO NUNES FILHO, temos a informar que não existe previsão legal de cobrança de “taxa” de transferência, motivo pelo qual se torna prejudicada qualquer análise quanto a uma possível isenção.
Vale lembrar ainda que, as inscrições estão se operando de forma normal pela Secretaria de Finanças, não havendo resistência até o presente momento por parte dos contribuintes envolvidos.

Cumpre esclarecer que os referidos contribuintes estão obrigados a tais atos (inscrição cadastral em Votorantim).








Respeitosamente


                                    Jair Cassola


                                                                       Prefeito Municipal
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Excelentíssimo Senhor

JOÃO CAU
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
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